
  

 

    CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE AEROMODELISMO–COBRA 
 
 

     Boletim Nº 006/2009 
 

A Diretoria da Confederação Brasileira de Aeromodelismo-Cobra no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto, resolve: 

 
1 – Considerando que os campeonatos internacionais de aeromodelismo são da 

administração da FAI e dos Comitês Organizadores do país sede; 
 
2 – Considerando que nossa  adequação aos preceitos oriundos das instituições 

mencionadas no item anterior, é conseqüência indispensável para nossa participação nas atividades daquelas 
administrações;    

 
3 – Considerando que o Comitê Organizador do Campeonato Mundial de 2010 alterou 

alguns prazos para o próximo Campeonato Mundial em relação a outros passados; 
 
Fica alterada a redação da Letra “d” do Boletim Oficial nº 002/2009 de 24 de abril de 

2009 que determinava: 
 
“d – O aeromodelista que for qualificado para integrar a delegação Brasileira e com isto 

concorde, deverá obrigatoriamente  confirmar sua participação na delegação durante o mês de dezembro, 
independente de convocação,  e somente poderá declinar de sua participação, até 60 (sessenta) dias da data 
prevista para a  realização do evento objeto da convocação.” 

 
Passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“d – O Presidente da Confederação Brasileira de Aeromodelismo-Cobra no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo estatuto da entidade, convoca os aeromodelistas e equipes abaixo 
relacionados, para representarem o Brasil no Campeonato Mundial de Planadores F3-J de 2010 a ser realizado 
na Hungria, a saber:” 

A – MARCO AURÉLIO FRAÇÃO 
 BRA 10306 – GPDAN – SP 
B – MAURO LUCIO LOPES 
 BRA 6650 – ACA-RJ 
C – NORBERTO PADOVANNI 
 BRA 65 – TOCA – SP 
 
Os aeromodelistas acima convocados, confirmarão obrigatóriamente suas participações 

até o dia 31/12/2009 e somente poderão declinar de suas opções até o dia 15/02/2010. 
 
 

 
     Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2009  
 
    CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE AEROMODELISMO-COBRA 
      NEULY NUNES CARDOSO 
                 Presidente    
 


